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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ITAIBA - IPREVI 

ITEM - 31 

Resolução TC nº 216, de 06 de dezembro de 2023 

ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE 
 

Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 
 
I - Pagamento multa no valor de R$ 
4.591,50, prevista no Artigo 73 da Lei 
Estadual 12.600/04 inciso(s) I, ao(à) Sr(a) 
Marcio Ramos De Oliveira 

 
II - Encetar as medidas necessárias à 
implantação dos controles que possibilitem 
o sistemático acompanhamento da aderência 
das premissas e hipóteses atuariais utilizadas 
nas avaliações atuariais, bem como do 
Relatório de Análise das Hipóteses. 

 
III - Demandar da empresa/profissional 
contratado a correção da avaliação atuarial 
do RPPS do exercício de 2019, efetuando os 
ajustes necessários, desta feita utilizando 
como premissa para a elaboração do fluxo 
atuarial taxa de juros nos limites impostos 

 
I – Multa paga 

 
II – Implementado 

III – Implementado 

IV – Implementadas 

V – As reuniões têm sido designadas com 
frequência mensal, deixando de ocorrer 
somente nas hipóteses de ausência de 
quórum mínimo. 

 
VI – Implementado 

 
VII – Durante os exercicios de 2022 e 2023 
conseguimos sanar algumas pendencias e 
enviamos oficio ao governo municipal, para 
regularização das demais. 

 
I – Quitação da 
Multa 

 
II – A taxa de juros 
parâmetro a ser 
utilizada  na 
avaliação atuarial do 
exercício utiliza, para
 sua 
correspondência aos 
pontos (em anos) da 
ETTJ, a duração do 
passivo calculada na 
avaliação atuarial 
com data focal em 
31 de dezembro do 
exercício     anterior, 
acompanhado     pelo 

 
 
 
Todas as determinações 
indicadas foram emanadas em 
deliberação proferidas na 10ª 
Sessão Ordinária da Primeira 
Câmara realizada em 
05/04/2022, nos autos do 
Processo de Prestação de 
Contas TCE-PE N° 20100391- 
0, de relatoria do Exmo. 
Conselheiro Marcos Loreto, 
correspondente ao exercício de 
2019. 
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pelo artigo 9º, caput, da Portaria MPS nº 
403/2008, e a atualização dos demonstrativos 
correspondentes enviados à Secretaria de 
Previdência Social. 

 
 

 
 

Conselho, Diretorias 
do RPPS, Atuário, e 
Assessorias Jurídica 
e Contábil 

 
III – A utilização da 
metodologia trazida 
pela Portaria 
1.467/2022, sanou as 
irregularidades 
apontada no relatório 
de auditoria nos itens 
2.1.1 e 2.1.2. 

 
IV – Cobranças 
encaminhadas ao 
Poder executivo ara 
encaminhamento do 
projeto de Lei de 
Reestruturação do 
RPPS, projeto esta já 
aprovado e em vigor. 

 
V – Foram aplicadas 
as medidas previstas 
na legislação vigente 
que estabelecem os 
regramento das 

 

IV - Adotar medidas efetivas baseadas em 
estudo técnico atuarial para resguardar a 
sustentabilidade do regime próprio 
determinada pelo artigo 40, caput, da 
Constituição Federal. 

 

V - Empregar esforços para o efetivo 
funcionamento dos órgãos colegiados em 
observância à legislação municipal e ao 
artigo 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 
9717/1998, evitando prejuízo ao controle 
social dos atos de gestão do regime próprio. 

 

VI - Atualizar os valores reconhecidos na 
contabilidade como créditos a longo prazo 
de acordo com o valor presente dos termos de 
parcelamento. 

 

VII - Regularizar os critérios para emissão do 
CRP apontados como “irregular” no sistema 
CADPREV, de modo a obter o referido 
Certificado pela via administrativa 
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  reuniões     dos 

conselhos,  no  que 
tange a destituição 
dos conselheiros que 
atinjam a quantidade 
máxima  de  faltas, 
sendo realizadas as 
devidas substituições 
por seus respectivos 
suplentes, e no caso 
de ausências  dos 
suplentes nomeados, 
sendo  solicitada a 
indicação de novos 
membros aos entes 
que  os   mesmos 
representam 
(executivo, 
legislativo      e 
sindicato). 

 
VI - Implementação 

 
VII - Foram 
empreendidos 
esforços de modo a 
diminuir  a 
quantidade de itens 
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  que   indicam 

irregularidades para 
emissão 
administrativa   da 
CRP,  com opor 
exemplo, contatos 
com a Secretaria de 
Previdência 
solicitando 
orientações para fins 
de sanar   as 
pendencias 
constantes   nos 
processos de 
auditoria que 
geraram as 
pendencias X e Y. 
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